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CARGOS E FUNÇÕES
Creações e extinções

Propostas de creação de cargos 

(Exposição de motivos 729, de 30-5-1941)

As propostas de creação de cargos, encami­

nhadas pelas autoridades competentes ao DASP, 

devem, tanto quanto possivel, fundamentar-se em 

fatos e dados concretos, de modo a habilitar êsse 

Departamento a julgar, com conhecimento de causa, 

das razões que justifiquem tal medida.

Não basta que elas sejam instruidas com 

simples referências,ao volume de responsabilidade 

ou de trabalho, nem à ampliação das atribuições 

do órgão em que os cargos serão lotados.

O  que é preciso, o que se torna imprescindí­

vel em tais propostas, é que tragam as suas razões 

determinantes traduzidas em índices numéricos, 

mormente quando se trata de órgãos cujo gênero 

de trabalho se presta, por sua própria natureza, 

como por exemplo as tesourarias, a tão inequivoca 

e positiva demonstração das reais necessidades do 

serviço.

Creação da função gratificada de secretário da 
Escola Nacional de Agronomia

(Decreto-lei n. 2.940, de 10-1-41)

O  cargo de secretário-bibliotecário da Escola 

Nacional de Agronomia, que tem atribuições .de­

finidas no art. 461 do Decreto 23.979, de 8 de 

março de 1934, foi reajustado na carreira de Agrô­

nomo do Ensino Agrícola.

Daí a necessidade de criar-se a função grati­

ficada de secretário da referida Escola,

Provimento de cargo vago da classe D da car­
reira de Condutor de Trem do Quadro XI 

Estrada de Ferro Petrolina-Teresina

(Decreto-lei n. 2.944, de 13-1-41)

A  proposta da medida pelo Ministério da 

Viação, corroborada pelo DASP, em exposição 

de motivos n. 21, de 11-1-41, inclue como principal 

razão a de que aquela carreira conta, no momento, 

com um só funcionário, justificando-se, pois, o 

provimento, independentemente da condição esta­

belecida nas tabelas anexas ao Decreto-lei número 

1.711, de 27 de outubro de 1939.

Creação de funções gratificadas no Quadro Úni­
co do Ministério da Agricultura

(Decreto-lei n. 2.945, de 13-1-41)

A  exposição de motivos do DASP, n.° 22 de 

11-1-41, reconhecendo que as funções estão pre­

vistas no regimento aprovado pelo Decreto 6.402, 

de 28-10-40, exceção da de Chefe da Biblioteca,- 

julgou-as justificadas para atenderem às necessi­

dades da nova organização do Departamento Na­

cional da Produção Mineral.

Reestruturação da carreira de Engenheiro do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda

(Decreto-lei n. 2.957, de 17-1-41)

Baseou-se a medida na necessidade de reestru­

turação da carreira, para enquadrá-la nos niveis 

de remuneração para ela estabelecidos, tornando 

possivel o rápido provimento dos cargos.
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Creação das funções gratificadas de secretário 
da Faculdade Nacional de Direito e Escola Na­

cional de Belas Artes da Universidade 
do Brasil

(Decreto-lei n. 2.958, de 17-1-41)

Extintos os cargos de Secretário daqueles 

estabelecimentos de ensino, cujos ocupantes foram 

transferidos, ex-officio, para cargos de carreira, 

ficou justificada a creação da função gratificada 

de secretário em que aqueles cargos foram trans­

formados.

Regularização da situação de funcionários do 
Ministério da Guerra

(Decreto-lei n. 2.963„ de 20-1-41)

Com a r.eorganização dos quadros do Minis­

tério da Guerra, atendeu-se-lhe à unificação, com 

aproveitamento dos funcionários nas funções que 

realmente exerciam.

Restavam algumas carreiras, cuja estrutura 

dependia de retificação nas tabelas que acompa­

nharam o Decreto-lei n. 2.522, de 23-8-40. Era 

o caso de vários funcionários lotados no Estabele­

cimento Central de Material de Intendència, que 

exerciam funções diferentes das relativas às car­

reiras a que pertenciam. Retificadas as tabelas, 

ficou regularizada a situação.

Creação do cargo de Classificador do Arquivo 
Especial, padrão J, do Quadro Permanente do 

Ministério das Relações Exteriores

{Decreto-lei'n. 2.999, de 29-1-41)

A creação dêsse cargo foi sugerida pelo M i­

nistério das Relações Exteriores, tendo em vista 

a necessidade dos seus serviços e a conveniência 

da classificação dos documentos do seu arquivo 

especial.

Creação de 4 cargos de Ajudante de Tesoureiro, 
em comissão, no Ministério da Fazenda

(Decreto-lei n. 3.000, de 29-1-41)

A proposta da creação dêsses cargos, feita 

pelo Ministério da Fazenda, foi aceita delo DASP 

tendo em vista a necessidade dos serviços da De­

legacia Fiscal do Estado de São Paulo.

Creação de um cargo de Ajudante de Tesoureiro, 
em comissão, no Ministério da Fazenda

(Decreto-lei n. 3.001, de 29-1-41)

Atendendo ao volume de serviço da Tesoura­

ria da Delegacia Fiscal no Estado de Minas Ge­

rais, o Ministério da Fazenda sugeriu a creação de 

um cargo de ajudante de tesoureiro e o DASP 

opinou favoravelmente.

Creação das funções gratificadas de 3 Chefes de 
Secção e 1 Secretário do Diretor da Divisão do 
Material, no Quadro Permanente do Ministério 

da Fazenda

(Decreto-lei n. 3.015, de 1-2-41)

O  ato dá execução ao previsto no regimento 

da Divisão do Material, aprovado pelo Decreto 

n. 6.606, de 18 de dezembro de 1940. (Expo­

sição de mot. n. 97, de 29-1-41).

Alteração das tabelas do pessoal civil do M inis­

tério da Marinha, anexas ao Decreto-lei n. 2.642, 
de 27 de setembro de 1940.

(Decreto-lei n. 3.016, de 1-2-41)

Com o fito de regularizar a situação de fun­

cionários do Ministério da Marinha, foram alte­

radas as tabelas dos respectivos quadros, reajustan­

do-os às carreiras próprias, à vista das funções que 

exercem.

Creação da função gratificada de Secretário do 
Colégio Pedro II (Externato)

(Decreto-lei n. 3.017, de 1-2-41)

Tendo sido suprimido o cargo de Secretário 

do Colégio Pedro II (Externato), à vista da 

transferência do seu ocupante, foi o mesmo cargo 

transformado na função gratificada, que se creou.

Inclusão de cargos no Q. S. do Ministério 
da Guerra

(Decreto-lei n. 3.042, de 11-2-41)

Com o pedido de aposentadoria de um 1.° O fi­

cial da extinta Diretoria Geral da Contabilidade
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* da Guerra, independentemente de inspeção de saú­

de, chegou o DASP à conclusão, em exposição de 

motivos n. 126, de 31 de janeiro, que, sendo ina- 

plicavel ao caso, o Estatuto dos Funcionários, 

pois a situação do requerente era a de um asse­

melhado aos militares e, portanto, sui-generis, a 

medida acertada seria a inclusão do requerente no 

Quadro Suplementar daquele Ministério, em cargo 

correspondente, em vencimento e atribuições.

A  medida foi igualmente estendida aos pro­

fessores civis, com honras militares.

Alteração das tabelas anexas ao Decreto-lei 
n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939

(Decreto-lei n. 3.043, de 11-2-41)

Com a reorganização dos quadros do Minis­

tério da Fazenda, extinguiram-se, depois de rea­

justadas aos padrões numéricos, as carreiras de 

Servente e Continuo. A  medidà atende à neces­

sidade de evitar a diminuição dos vencimentos do 

servente, que, nomeado para a classe inicial da 

carreira de Contínuo, nela teria vencimento infe­

rior ao da classe final da carreira de Servente. E' 

mutatis-mutandis a providência instituída para os 

escriturários beneficiados, também, com o Decreto- 

lei n. 1.847, de 29 de dezembro de 1937, e incluí­

dos na carreira de Oficial Administrativo.

Reorganização das carreiras de Engenheiro do 
Quadro Ünico do Ministério da Agricultura

(Decreto-lei n. 3.072, de 21-2-4 1)

Essa reorganização teve em vista fundir car­

reiras de atribuições idênticas e reajustá-las aos 

novos niveis de remuneração, estabelecidos.

Retificação das tabelas anexas ao Decreto-lei 
n. 2.678, de 7-10-40

(Decreto-lei n. 3.083, de 28-2-41)

Essa retificação teve em vista fazer as alte­

rações decorrentes da atualização da relação no­

minal dos ocupantes dos cargos das tabelas alte­

radas .

Creação de funções gratificadas de Chefe dos 
Serviços de Contabilidade, Comunicações e Al- 
moxarifado» da Diretoria do Domínio da União, 
e Chefes de Secção de Engenharia e Qbras, Ca­
dastro e Registro e Topografia e Desenho, do 

Serviço Regional

(Decreto-lei n. 3.098, de 7-3-41)

A  medida assenta no art. 14, parágrafo 9°, 

do regimento aprovado pelo Decreto n. 3.777, 

de 1939, para a Diretoria do Domínio da União. 

Como esclarece a exposição de motivos do DASP, 

n.° 241, de 28-2-41, militam, no caso, as razões 

da creação das funções gratificadas da chefia dos 

serviços auxiliares e das secções do Serviço Re­

gional, anteriormente levada a efeito.

Restabelecimento de um cargo de classe E da 
carreira de Prático Rural no Quadro Único do 

Ministério da Agricultura

(Decreto-lei rt. 3.099, de 7-3-41)

Aposentado Frederico Borges Moreira no 

cargo acima indicado, resultou a sua extinção, 

por ser excedente, efetuada pelo Decreto n. 5.700, 

de 22-5-40.

Verificada a ilegalidade da aposentadoria, 

como consta da exposição de motivos n. 264, de 

5-3-41, impunha-se a decretação da medida a que 

se refere o Decreto-lei 3.099.
•

Alteração da carreira de Enologista do Quadro 
Ünico do Ministério da Agricultura

(Decreto-lei n 3.105, de 12-3-41)

Essa alteração foi motivada pela necessidade 

de ampliar-se aquela carreira, afim de atender às 

necessidades dos serviços.

Creação das funções gratificadas de Secretário 
da Casa de Correção e da Casa de Detenção

(Decreto-lei n. 3.144, de 25-3-41)

A creação dessas funções justifica-se porque 

foram extintos os cargos, cujos ocupantes exerciam 

aquelas funções.
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Modificação do art. 14 do Decreto-lei n. 2.964, 
de 20-1-41

(Decreto-lei n. 3.146, de 25-3-41)

Pelo Decreto-lei n. 2.964, de 20-1-41, que 

incorporou a Viação Férrea Leste Brasileira à 

Estrada de Ferro Petrolina a Teresina, a respecti­

va execução, por fôrça do art. 14, começaria de 

1.° de janeiro, excluindo assim os atos do ex-dire­

tor, no período de 1 a 24, os quais era necessário 

legalizar. Prescrevendo a data de 25 de janeiro, 

em que foi publicado o decreto-lei da incorporação, 

para a vigência que êste estipulava, o novo Decreto- 

lei 3.146 resolveu plenamente a situação.

Alteração das tabelas do Ministério da Guerra, 
anexas ao Decreto-lei n. 2.963, de 20-1-41

(Decreto-lei n. 3.151, de 27-3-41)

A providência foi tomada para regularizar a 

situação de funcionários promovidos por decretos 

só publicados após a vigência do de n. 2.963, 

referido.

Alteração das tabelas do Quadro Suplementar do 
Ministério da Guerra

(Decreto-lei n. 3.153, de 27-3-41)

Por solicitação do Ministério da Guerra, 

quanto à extensão das disposições do Decreto-lei 

n. 2.895, de 1940, foi retificada a classificação, 

com a inclusão, na carreira de Prático, de um Pre­

parador.

Elevação do padrão de vencimento dos cargos 
de professor, padrão J, da Escola Nac'onal de 

Música

(Decreto-lei n. 3.162, de 31-3-41)

O  Decreto-lei n. 2.895, de dezembro de 

1940, dispondo sobre os vencimentos de professo­

res de estabelecimentos federais de ensino secun­

dário e superior, elevpu os padrões de vencimen­

tos dos cargos de professor da Escola Nacional 

de Música, sem atingir, entretanto, os interessados, 

pois ao serem elaboradas as tabelas anexas ao 

decreto-lei citado, manteve-se para os cargos dos

docentes do curso fundamental o padrão J. Con­

soante o seu primitivo pronunciamento sôbre o 

assunto, em que propunha passassem para os pa­

drões L e K os professores daquele curso, foi rati­

ficada a opinião do DASP, em sua exposição de 

motivos n. 433, de 25 de março, cuja aprovação 

foi acompanhada da expedição do Decreto-lei nú­

mero 3.162.

Elevação do nivel de remuneração da carreira 
de Escriturário do Quadro III do Ministério 

da Viação

(Decreto-lei n. 3.170, de 2-4-41)

A providência foi adotada para se ajustar 

aquela carreira aos novos niveis de remuneração 

para a mesma estabelecidos.

Aulas na Escola Profissional de Enfermeiros do
Serviço Nacional de Doenças Mentais

(Decreto-lei n. 3.189, de 10-4-41)

A função gratificada de professor, que exis­

tia no Quadro I do Ministério da Educação e 

 ̂Saúde, foi extinta pelo Decreto-lei 2.903, de 24 

de dezembro de 1940.

Como continue, porém, o curso, professado 

por funcionários civis, diplomados em medicina, 

sem dotação orçamentária para êste exercício, tor­

nou-se necessária a providência consubstanciada 

no decreto-lei citado, pela qual as aulas serão 

ministradas, a partir de 1941, por 28 professores, 

designados pelo Ministro de Estado respectivo, 

dentre os funcionários diplomados em medicina os 

quais receberão a gratificação de 30$0 por hora, 

até o limite de 4 por semana.

E' alterada a redação do art. 4.° do Decreto-lei 
n. 2.028, de 22-2-41

(Decreto-lei n. 3.193, de 14-4-41)

Não poderá o professor, pela nova lei, dar 

mais de 4 aulas consecutivas ou 6 intercaladas, num 

mesmo estabelecimento de ensino. Atendida, po­

rém, a diversidade de horários, permite-se fixar 

dentro das 4 primeiras aulas, o período de repouso 

assegurado ao professor.
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Provimento de cargos vagos 

(Decreto-lei n. 3.195, cie 14-4-41)

A providência, como esclarece a exposição de 

motivos n. 484, de 9-4-41, tende a facilitar a ação 

administrativa, permitindo rápido e eficiente con­

trole da apreciação das dotações resultantes da 

extinção de cargos excedentes e sua aplicação.

Elevação do padrão de vencimentos do cargo de 
Diretor, em comissão, da Estrada de Ferro No­

roeste do Brasil

(Decreto-lei n. 3.202, de 22-4-41)

A  proposta do Ministério da Viação consis­

tia em elevar de P  para R  o padrão do vencimento 

em causa. Ainda que seja o assunto de apreciar-se 

em conjunto mediante revisão geral dos padrões 

dos vencimentos dos cargos de diretor de estradas, 

concluiu o DASP pela elevação imediata, em cor­

respondência com a proporcionalidade e impor­

tância das atribuições do padrão P para R, confor­

me esclarece a exposição de motivos n. 610, de 

15-4-41, que justificou a expedição do Decreto- 

lei 3.202, referido.

Inclusão de tres cargos de cobrador, no Quadro 
Suplementar do Ministério da Educação e Saúde

(Decreto-lei n. 3.213, de 26-4-41 e Decreto 

7.102, de 26-4-41)

Pelo Ministério da Educação e Saúde, foi 

submetido a exame do DASP o processo em que 

Pedro Luiz dos Santos pleiteou fôsse definida e 

regularizada a sua situação em face da adminis­

tração pública, a que vem servindo ha mais dé 30 

anos, como cobrador do Hospital Nacional de 

Alienados.

Solicitava o interessado o reconhecimento, em 

seu favor, de direitos e regalias idênticos aos que 

são garantidos aos funcionários públicos ci-vís da 

União, pois que anteriormente tinham sido indefe­

ridos os seus pedidos de aposentadoria e de licen­

ça, sob o fundamento de que não era funcionário.

Sua admissão se processara mediante titulo 

regular, assinado pela autoridade competente, para 

o lugar de cobrador daquele Hospital, o qual foi

mantido pelo Regulamento expedido com o Decreto 

17.805, de 23 de maio de 1927, que incluiu, entre o 

pessoal destinado à assistência a psicopatas, no Dis­

trito Federal, tres cobradores, cada um com a per- 

centagem de 10% sôbre as cobranças efetuadas.

Êsses lugares não foram incluídos nas tabelas 

anexas à Lei 284, de 28 de outubro de 1936, por 

não exercerem os seus ocupantes cargos públicos, 

creados em lei, os quais nem mesmo foram consi­

derados como função de extranumerário em qual­

quer das revisões feitas nessa classe de servidores.

Tal situação, colidindo com os dispositivos 

vigentes proibitivos do exercício de função pública 

por pessoa estranha aos quadros dos servidores do 

Estado, agravada pela irregularidade da forma de 

pagamento, atendido por conta da receita arreca­

dada, impediu, ademais, que empregados de longos 

anos obtivessem licença e aposentadoria, negando- 

se-lhes o direito à assistência social, cada vez 

mais difundido pelo Govêrno e hoje extensivo * 

tpdos os trabalhadores.

Em face da legislação vigente cumpria, assim, 

ser regularizada a situação dêsses cobradores, cujos 

serviços eram imprescindíveis ao Ministério da 

Educação e Saúde.

Nessa emergência e considerando os longos 

anos de serviço público prestados pelos mesmos, 

entendeu o DASP que a solução que se impunha, 

para regularizar a situação, era a inclusão de 3 

cargos de cobrador, padrão G, no Quadro Suple- 

mentar do Ministério da Educação e Saúde, e, bem 

assim, a alteração do artigo 192, do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 17.805, de 23 de maio de 

1927, suprimindo-se a referência à nomeação da­

queles cobradores e à percentagem que lhes é atri­

buída nas cobranças efetuadas.

Essas sugestões foram aprovadas pelo Pre- 

sidente da República e efetivadas mediante expe­

dição do Decreto-lei 3.213, de 26-4-41, e do De­

creto 7.102, da mesma data.

Creação da função gratificada de Diretor da Sc- 

cretaria do Tribunal de Contas da Prefeitura do 
Distrito Federal.

(Decreto-lei n. 3.219, de 28-4-41)

Ratificando anterior alvitre de transformar-se 

em função gratificada o cargo de chefe de serviço, 

padrão 04, da Secretaria do Tribunal de Contas 

da Prefeitura do Distrito Federal, propôs o DASP
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em exposição de motivos n. 664, de 22-4-41, a de­

nominação de diretor para a função que foi creada, 

fixada a gratificação em 9:600$0, tendo sido expe­

dido o Decreto-lei 3.219, aludido.

Elevação da gratificação de função do Adminis­
trador do Parque Nacional de Iguflssú

(Decreto-lei n. 3.225, de 30-4-41)

A  medida justifica-se, no caso, pela impor­

tância e pelo vulto do parque,-situado em zona de 

turismo, limítrofe com paises estrangeiros, confor­

me salienta a exposição de motivos n. 700, de 

29-4-41.

Alterações na tabela e na relação nominal anexas 
ao Decreto-lei 2.624, de 24-9-40

(Decreto-lei n. 3.228, de 30-4-41)

Pelo Decreto-lei 2.624, de 1940, que incluiu 

diversos cargos de diferentes ministérios no Qua­

dro III — Imprensa Nacional — do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores, foram, para o 

mesmo, transferidos, ex-officio, alguns cargos das 

classes E e D, da carreira de Operário de Artes 

Gráficas, então lotados na Alfândega do Rio de 

Janei.ro e pertencentes ao Quadro Suplementar do 

Ministério da Fazenda. De acôrdo com o artigo 

9.° do referido decreto-lei, aquela transferência 

deveria efetivar-se a partir de 1 de janeiro dêste 

ano, data de sua vigência.

Sucedeu, entretanto, que os decretos de pro­

moções, referentes ao último quadrimestre de 1940, 

na carreira de Operário de Artes Gráficas, do 

Ministério da Fazenda, nos quais foram contem­

plados os ocupantes daqueles cargos, somente fo­

ram publicados em 11 de fevereiro dêste ano.

Assim, aqueles funcionários não deveriam mais 

ser incluidos entre os ocupantes dos cargos das 

classes D e E, porém E e F, respectivamente, às 

quais correspondem os cargos a que foram pro­

movidos. Impunha-se a adoção imediata de uma 

providência que regularizasse a situação daqueles 

funcionários.

E foi o que fez o Decreto-lei 3.228, de 30 

de abril dêste ano, alterando a tabela e a relação 

nominal que acompanharam o referido Decreto-lei 

2.624, na parte referente ao Ministério da Fa­

zenda .

Alteração dos niveis de remuneração de diversas 
carreiras

(Decreto-lei n. 3.231, de 2-5-41)

Revendo os niveis de remuneração atribuídos 

às várias carreiras dos diversos quadros de pessoal, 

fiel ainda àquela orientação a que nos referíamos 

em comentário ao recente decreto-lei que modifi­

cou a carreira de Escriturário do Q .P .  do M i­

nistério da Marinha, o DASP expôs ao Presidente 

da República algumas conclusões dêsse estudo, 

propondo ao mesmo tempo a elevação, de A para 

B, isto é, de 2:400$0 para 3:600$0, do vencimento 

atribuído à classe inicial das carreiras que ainda 

o têm fixado naquele padrão.

Considerando que as carreiras nas condições 

indicadas, aliás em pequeno número, são quasi 

todas extintas, devendo, assim, ser suprimidos 

quando vagarem, os respectivos cargos, com eco­

nomia para os cofres públicos, não há como deixar 

de realçar-se quão razoavel e oportüna é a me­

dida proposta, consubstanciada, em seguida, no 

Decreto-lei n. 3.231, de 2 de maio de 1941. Tan­

to mais quanto a efetivação dessa providência, 

ainda que determine a abertura de um crédito su­

plementar de 275:200$0, não acarreta, na realidade, 

qualquer aumento de despesa, uma vez que o au­

mento de vencimento, previsto, estimado em . . . .  

443:200$0 é compensado, imediatamente e com 

vantagem, pela dotação resultante da supressão 

dos cargos vagos, no total de 459:200$0.

As carreiras beneficiadas com a assinatura do 
Decreto-lei n. 3.231, são as de Estacionário, do 

Q . U . do Ministério da Agricultura; de Arru- 

mador, Jardineiro, Lavador e Servente, de diversos 

quadros do Ministério da Justiça ; de Artífice, 

Marinheiro, Patrão, Trabalhador e Escrivão, (com 

função de escriturário), do Q .S .  do Ministério 

da Fazenda ; de Artífice, Cozinheiro, Servente e 
Jardineiro do Q .S .  do Ministério da Guerra; de 
Trabalhador e Operário de Artes Gráficas do 

Q . I do Ministério da Justiça; de Servente, Pa­

trão, Operário de Imprensa, Maquinista Marítimo, 

Mecânico, Marinheiro e Operário de Arsenal, do 
Q .S .  do Ministério da Marinha ; e por fim, de 
Mecânico Eletricista, Servente e Agente de Estra­

da de Ferro, sendo as duas primeiras do Quadro 

III e a terceira do X I, do Ministério da Viação e 
Obras Públicas.

V .A# . . H-ií.
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Gratificações para o Presidente e vice-Presidente 
’ do Tribunal de Apelação e Corregedor da Justiça 

do Distrito Federal

(Decreto-lei n. 3.238, de 7-5-41)

O  Decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro 

de 1940, que dispõe sôbre a organização da Jus­

tiça do Distrito Federal, não cogitou da grati­

ficação de representação e de função para o pre­

sidente e vice-presidente do Tribunal de Ape­

lação e para o Corregedor da Justiça do Distrito 

Federal.

Não há negar, entretanto, que os desembar­

gadores designados, por eleição de seus pares, para 

a presidência e a vice-presidência daquele Tri­

bunal e para a Corregedoria da Justiça do Distrito 

Federal, têm não só representação mais destacada, 

como, ainda, maiores responsabilidades e encargos.

Nessas condições, visando corrigir essa omis­

são do Decreto-lei n. 2.035, citado, e estabelecer 

melhor retribuição dos serviços prestados pelos 

desembargadores escolhidos para aquelas funções, 

o DASP sugeriu providências neste sentido, sendo, 

então, expedido o Decreto-lei 3.238, de 7 de maio 

do corrente ano, instituindo a gratificação anual de 

sete contos e duzentos mil réis (7:200$0), a ser 

concedida a título de representação, ao desembar­

gador que servir como presidente do Tribunal de 

Apelação, e, ao mesmo tempo, fixando a gratifica­

ção anual de 7:200$0, para remunerar as funções 

de vice-presidente e Corregedor, a serem exerci­

das pelos desembargadores que, para exercê-las, 

forem eleitos.

Reestruturação da carreira de Escriturário do 
Ministério da Marinha

(Decreto-lei n. 3.239, de 7-5-41)

Não obstante as dificuldades inerentes a um 

processo racionalizador tendente a atribuir “igual 

pagamento para trabalho igual”, justo é que se 

reconheça uma tendência acentuada para atingir- 

se a êsse objetivo.

Nesse sentido, consoante a orientação que 

se traçou no estudo dos níveis de remuneração das 

diversas carreiras profissionais, tendo por escopo 

aquela finalidade de atribuir igual vencimento aos 

funcionários que exercem idênticas atividades, foi 

que o DASP, recentemente, tomou a iniciativa de

estabelecer que os cargos da classe inicial da car­

reira de Escriturário ficassem reajustados ao pa­

drão E, ou sejam 7:200$0, anuais, dando-se, assim, 

nova estrutura àquela carreira, que, hoje, se des­

dobra em três classes, E a G, isto é, 7:200$0 a 

10:800$0, anuais.

Cqjitrastava, porém, com tal orientação, a 

existência, nos quadros do pessoal civil do Minis­

tério da Marinha, de cinco classes daquela carrei­

ra, com os vencimentos dos padrões C a G, pois 

que o Decreto-lei n. 2.642,'de 27 de setembro de 

1940, que os organizou, atendeu à antiga organi­

zação dos quadros regionais, cujas classes iniciais 

e finais apresentavam diferentes niveis de remune­

ração, muito embora tivessem as mesmas carreiras 

denominação e atribuições idênticas.

Foi, portanto, para solucionar tal anomalia, 

discordante dos princípios gerais já firmados, que 

foi expedido o recente Decreto-lei n. 3.239, de 

7 de maio de 1941, modificando a estrutura da 

carreira de Escriturário do Quadro Permanente 

do Ministério da Marinha, a exemplo do que se 

tem feito em vários outros Ministérios, desdo­

brando-a em tres classes, E a G, sem que tal provi­

dência acarrete aumento de despesa, tendo em vista 

os cargos vagos existentes na mesma, nas classes 

C e D, cujos cargos foram considerados exceden­

tes e que, por conseguinte, terão que desaparecer.

Trata-se, sem dúvida, não de um mero ato 

administrativo, mas sim de um fato significativo 

e que terá extensa repercussão no funcionalismo 

civil federal.

Alteração do artigo 11, do regulamento dos ins- 
titutos e caixas de aposentadorias e pensões

(Decreto-lei n. 3.241, de 8-5-41)

O  Ministério do Trabalho, Indústria e Co' 

mércio sugeriu a expedição de um ato alterando o 

artigo 11 do decreto 1.749, de 28 de junho de 

1937, referente aos limites e outras condições a que 

estão sujeitas as operações facilitadas pelas caixas 

de aposentadoria e pensões aos seus associados, 

para aquisição de casa própria.

Essa sugestão foi determinada por um re- 

querimento de associados da Caixa de Aposenta^ 

doria e Pensões da Estrada de Ferro Central do 

Brasil, pleiteando fõsse elevado de 80 para 150 

contos de réis o limite superior da importância de
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cada operação, de acôrdo com o que já se adotara, 

Para operações idênticas, nas instruções que regem 

a Carteira Imobiliária do Instituto de Aposenta­

doria e Pensões dos Industriáríos.

Os pareceres dos órgãos técnicos daquele 

Ministério foram favoraveis à pretensão.

A Comissão de estudo da situação econõmica- 

financeira das instituições de previdência mani­

festou-se também sôbre o assunto, sugerindo a su­

bstituição da prática atualmente seguida por aque­

las instituições.

O  DASP, apoiando as conclusões da citada 

Comissão, foi de parecer que só uma remodelação 

completa do sistema de seguro social poderia sanar 

as falhas e defeitos da regulamentação vigente.

Tendo em vista, porém, o tempo exigido para 

a elaboração de tão importante reforma, concordou 

com a providência isolada, que foi adotada.

De acôrdo com êsse ponto de vista, foi aten­

dida a pretensão dos requerentes, sendo expedido 

o Decreto-lei n. 3.241, de 8-5-41, elevando para 

150:000$0, o limite das operações em causa.

Creação de tesouraria, cargos e funções gratifi­
cadas na Diretoria Regional dos Correios e Telé­

grafos em Pôrto Velho

(Decreto-lei n. 3.254, de 9-5-41)

Pelo Decreto-lei n. 2.678, de 7 de outubro de

1940, foram instituídas diversas funções gratifica­

das na Diretoria Regional dos Correios e Telégra­

fos em Pôrto Velho, omitindo-se, porém, outras 

que são igualmente exigidas pelas necessidades do 

serviço, tais como a de chefe da Secção de Pessoal, 

secretário do diretor e de chefe da Portaria. A  cir­

cunstância de existirem tais funções em diretorias 

regionais da mesma categori^, cujo número de 
servidores é, às vezes, inferior ao da Diretoria Re­
gional em Pôrto Velho, constituía, por si só, uma 

justificativa para uma providência nesse sentido.

Faziam-se necessários, outrossim, um cargo de 
tesoureiro, padrão F, e outro de ajudante de te­
soureiro, padrão E.

Medida preliminar, entretanto, seria não só 

a creação de uma Secção de Pessoal, mas também 

a de uma tesouraria, como órgão de arrecadação 

e de pagamento, à semelhança do que existe nas' 

demais diretorias regionais.

Para solucionar a situação geral, foi, então, 

expedido o Decreto-lei 3.254, de 9 de maio de

1941, creando, na Diretoria RegionH dos Correios 

e Telégrafos, em Pôrto Velho, uma tesouraria, 

encarregada dos serviços de arrecadação e de pa­

gamento, e uma Secção de Pessoal ( S .R .P .  48), 

órgão auxiliar do Serviço Regional de Pessoal 

( S .R .P .  2) .

As atribuições da nova Secção de Pessoal se­

rão idênticas às das secções de pessoal das demais 

diretorias regionais, nos têrmos do Decreto 3.082, 

de 17 de setembro de 1938.

QUANDO UM VISITANTE ENTRAR NA SECÇÃO, NÃO 

DESVIE SUA ATENÇÃO DO TRABALHO: DEMONS- 

TRE-LHE QUE A CURIOSIDADE VALE MENOS DO QUE 

O INTERÊSSE DO SERVIÇO
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 30 DE ABRIL DE 1941

C A R G O S

C A R R E IR A S

E

F U N Ç Õ E S

P R O V I M E N T O S
Anulaçües

da
vacâncias

li Técnico de Administração..

Consultor Jurídico. 
Motorista............!

Adm. Col. Ag. Nacional de Goiás
Agrônomo...............................
Agrcnomo caféicultor..............
Agrônomo ecol<jü«ta................
AgiCno o do f^Le.ito agricola.
AlffiiXurife..............................
Auxiliar de ensino.... ...............
Bibliotecário auxiliar................
Biologista D. N. P. A...............
Datilografo.............................
Oiretor..................................
Eccno ista rural.....................
Engenlieiro.............................
Enologista..............................
Escriturário............................
Estatístico..............................
Fotógrafo...............................
Membro da Comissão de Eficiênc 
Observador M eteorológico...
Pratico de labotatório.........
Prático rural......................
Técnico de laboratório.........
Veterinário.........................
Veterinário sanitarista .......
Servente............................

Administrador..............
Ajudante de tesoureiro..
Atendente...................
Auxiliar de ensino... 1...
Bibliotecário auxiliar__
Biologista....................
Bombeiro....................
Datilografo..................
Dentista......................
Desenhista..........
Diretor.......................
Engenheiro..................
Escriturário.................
Estatístico...................
Estatístiço-auxiliar......
Farmacêutico...............
Foguista....... '.............
Fotografo....................
Guarda sanitário..........
Inspetor de alunos........
Maquinista..................
Marinheiro..................
Médico clínico..............
Médico psiquiatra........
Médico sanitarista........
Mestres de ensino........
Motorista....................
Oficial administrativo... 
Prático de laboratório...
Professor.....................
Professor catedrático__

24

14

14

4
1

11
1
1

15
4
2
2
1
1
2
1

14
4
2
1
1
1
6
3
2
7
1

10
10

. - ’
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 30 DE ABRIL DE 1941

C A R G O S

C A R R E IR A S

E

F U N Ç Õ E S

P R O V I M E N T O S
Anulações

da

vacâncias

oH

Secrctário.......................

Servente .........................
Técnicô de educação... 

Técnico de laboratóiio.

Tesouri iro .......................

Veterinário.....................
Zelador............................

Adj. Procurador da Fazenda Publica...
Administrador..................................
Agente Fiscal do Imposto de Construo.
Ajudante de Tesoureiro......................
Ajudante de Tesoureiro Geral.............
Ajudante de Tesoureiro de Selo......<..
Ajudante Pagador.............................
Almoxarife.. .; ..................................
A r q u iv is t a ...............................
Artifice............................................
Assistente do Diretor.........................
Auditor e.a Caixa dc Amortização.....
Auditor do Tribunal de Contas...........
Bibliotecário auxiliar.........................
Chefe de Portaria..............................
Coletor.................... .......................
Conferente.......................................
Conferente de Valores........................
Contador.............................. ...........
Contínuo..........................................
Datilografo.......................................
Delegado 1 is. al................................
Diretor............................................
Engenheiro.......................................
Escriturário.....................................
Escrivão...........................................
Escrivão (Coletoria)...........................
guarda livios...................................
Cuarda-mór......................................
Inspetor de Alfandega........................
Maquinista maritimo.........................
Marinheiro............................. .........
Médico clínico..................................
Ministro do Tribunal de Contas.........
Oficial administrativo........................
Operário de Artes Gráficas.................
Pagador...........................................
^oli.iia Fiscal....................................
Irático de laboratório........................
Procurador.................................. ...
^rotoeolista........................•..............
Servente...........................................
Técnico de laboratório.......................
I esoureiro................................... .
Trabalhador.....................................

Advogado de l .a cntrancia..
A lfaiate...................................
Artifice..................................

Auditor de 1.» entrancia... 
Auditor de 2.n entrancia...

j^bliotecário auxiliar..........
[Contínuo...............................

Cozinheiro......... ............
Datilografo..........................

! Desenhista.. . . ' ......................
Enfermeiro.....................
Escrevente............................

Escriturário............................
‘‘oguista maritimo. 
^nspetor de alunos .

243.

40

48 22

1
21
1

10
1
1

223

I
6

50

35

10
2
2

16
1
3
4

32
30
12
101

7
5 

10

1
6 
1 
1

21
16
1

80
21
5
2

40
2

10
2

663 663

1
1

160
2
1
1
3
1
2
3
2

21
25
3
5
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Maquinista marítimo ....... 0 1
Marinheiro............................................
Mestre de oficina de material bélico.........

— - — — — — 3
3

5
3

- - - - 1 - - - - - - - 9

Ministro Togado ... _. _ ? _ _ —i
< Oficial Administrativo.......... _ _ 54 5 0 **
CE Operário de Artes Gráficas............ _ _ _ 11

a
Patrão.................................................. — — — — — - - — 5 6 - - - - - -• — 11

Procurador Geral (J. M.)....... _ _ 2 .
Promotor de l.B entrancia (J. M.).. • _ _ — _ _ 1 _ _ _L
Servente............................ — — — _ — _ _ 31 31 _ _ 3 1

1

1 — 59 -- 5 1 3 — 1 157 156 1 — 6 6 36 - - - - — - - 431 431

10

Correio.............................. _ _ — _ _ _ _• _ 1
Comissário de Polícia............... — — — _ _ _ 3 9
Cosinheiro...................... — — — — _ _ _ 1 1
Datiloscopista....................... — — — — — _. _ 1 1 _ _ _

Ixl Detetive.................... — — — _ _ _; _ 1 1 _ 1
Diretor.............................. — — — ?
Diretor Geral do D. A............................ — — — _ _ _ _ _ _ _

LU Escrivão...................... — _ — _ _ 1 _ _
Escriturário....................... — — — _ _ _ _ 1

C/5 Guarda do Presídio................................ _ _ _ _ 1
Inspetor de alunos................................. — — — — — _ K _ 1

■o) Médico legista......................... ........... — — — — — 2 - _ 1 1
o Ministro................................. — — — — — — 1
z Oficial administrativo............................. — — — 1 _ — _ _ 1 _ _

Oficial de Justiça.................  .............. — — — — — 4 — — 4
Operários de Artes Gráficas.................... — — — — — — - — OS 70 138

o Patrão.................................................. — — — — — _ 1 — — — _ _ _ _ 1
►— Polícia Especial..................................... — - — — — 20 _ 1 1 _ _ _ _  ■ 0?

Prático de laboratório............................. — — — ■ — — _ 3 _ _ 3
“3 r

_ _ 2
Professor............................................... — — __ _ _ •_ _ _ _ _ 1 1

_ __ _ _
Secretário.............................................. — — - _ — 1 _ _ _ _ 1
Servente............................................... — — — — — — 1 -- - - - • - - 1

-- — 2 2 1 207 17 - 81 82 1 - - - - 1 8 - - - - 1 -193 493

Arquivista............................................. _ __ _ 5 1 1 _

Auditor de 2“ entrância......................... 1 — — — — _ — _ _ _ _ _
Desenhista................................... — — — •— — _ _ _ 7 5 _ _ V
Escriturário....... * ................................. — — — — — _ — — ?0 _ _ _ 1 45
Faroleiro.................................... — — -T- — — — _ _ 1 2 _ _ 9

< Foguista................................................ — — ~ — — r~ — — 1 2 _ _ _ 3
X Maquinista marítimo............................. — — - — — — _ 13 11 _ _ _ V

Marinheiro............ — — - — — - — _ 18 17 _ _ 35
Motorista............. —. — ’ - — — _ — _

F Oficial administrativo........... — — — — — — _ — •) 5 7
Operário de armamento.:....................... — '— — — — _ — — 1 1

_ _ _ V
Operário de Imprensa........ _ _ — __ _ _ _ 5 s _ _ 13
Patrão........................ — — - — — - — — 13 10 ■_ ?3
Servente.... , ............ — — - — — — ~ 10 8 - — • - - — - - - - - - - 18

1 ~ - - - 5 - 133 133 - - 1 - - - - - - — 273 273

C/5
Auxiliar de Consulado.............. — — - — — - — — — — _ _ _ _ 1 _ _ ;_ 1

O Classificador do Arquivo Especial............ — — - — —' 1 — — — — _ _ _ _ _ _ _ _ 1
cc Conselheiro Comercial......................... — — • - — — 1 — — — — _ _ _ _ 1 _ _ ?
LU Cônsul Privativo........................... — — - 2 0
>< Diplomata............................................. — — - — — - —- — — — — _ 2 _ 4õ _ _ _ _ 1 48

Embaixador.......................................... — — - 1 — - — _ 1

LU Servente............................................... — — — — — — — 2 — — — - •— — 8

•
03 63
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 30 DE ABRIL DE 1941

C A R G O S

C A R R E IR A S

E

F U N Ç Õ E S

P R O V I M E N T O S
Anulações

de
vacâncias

<»-o

— b

Diretor do Depart. dc Administração.......
— — — — — — — — . 11 23 — — . — 5 “r— — — — —

O Intendente ............................... >......... — 1
I Inspetor de Imigração............................
< Inspetor de Previdência.........................

Membro da Comissão de Eficiência........ — 1 — — — ' —
cc
K Oficial administrativo............................. 1 — •_

íerito do Propriedade Industrial..............
3

Procurador............................................ 1

Procurador Geral...................................
Procurador Adjunto...............................

4 8 8 15 — 37 17 20 16 27 — — 2 — 11 — 10 — — 3 — —

Agente de Estrada de Ferro....................
___ _ ___ ___ — 19 1 ___ 26 25 ___ — ___ __ — _ — 1 _ _ _ —

Ajudante de Tesoureiro..........................

Cabineiro de Estrada de Ferro................ 3 3

Carteiro................................................
Condutor de trem.................................. — — — — — 23 4 — 18 21 — — — — — — — — — — — —
Desenhista............................................ 1 — J 4 1

c/>
O Diretor Geral S. N. A. P. P....................
-J Diretor Regional.................................... — 2

Engenheiro (I. F. E. — D. N. E. R.)....... — — — — — — 2 — 1 — — — —
Q. Engenheiro (I. G. I.)..............................
</> Engenheiro (I. F. O. C. S.).....................

Engenheiro (D. N. P. N. - D. N. ü. S.).. ■
ca 19 2b 3 — 1 4 - 1 — —

Escriturário (Serviço Regional)................ 2 5 4 — — — — — — 3 — — — —
LU Engenheiro............................................

i ? Inspetor de linhas telegráficas.................
Maquinista de Estrada de Ferro.............. — — — — — 28 4 26 30 — — — — — — —

< Membro da Comissão de Eficiência........ —
> Mestre de linha.....................................

Mestre de oficina...................................
Oficial administrativo............................. — — — — — — — — — — 2 —
Prático de engenharia.............................
Postalista..............................................
Servente............................................... — — — — — — 3 — 2 2 — 1 2 — — — — — — —
Telegrafista................. >.......................
Tesoureiro.............................................

— 4 1 7 - 73 284 - 110 128 11 1 4 16 7 1 2 4 6 - -

19 38 91 52 12 445 066 79 595 643 20 1 77 44 184 5 47 17 37 2
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* DECRETOS DE PROVIMENTO E VACÂNCIA 
EXPEDIDOS DE Io DE JAMEIRO A 30 DE ABRIL DE 1941

L E G E N D A

Dec.de provimento [ j 

Dec.de vacância

A.RIO
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CRÉDITOS E DESPESAS

(1.° Quadrimesíre de 1941)

O orçamento geral da República, para o exer­

cício de 1941, de que trata o Decreto-lei n. 2.920, 

de 30 de dezembro de 19,40, fixa em 573.123:800$0 

a despesa com os funcionários civis da União, 

assim distribuída :

Pres
M

dênc ia  d a  R e p ú b l ic a ..............................................

s tério d a  A g r ic u ltu r a .............................................

stério d a  E d uc ação  e S a ú d e .............................

s tério  d a  F a z e n d a ....................................................

s tério  d a  G u e r r a ......................................................
s tério d a  J u s t iç a  e N egócios In te r io r e s . . . .

s tério d a  M a r in h a ...................................................
stério das Relações Ex terio re s ..................

istério do  T rab a lh o , In d u s tr ia  e C om érc io ., 

m istério d a  V iação  e O bras  P ú b lic a s ................

3 . 770:400$0 
40.286:400$0 

77.935:000$0 

109.739:600$0 
29.862:200$0 

58.311:600$0 
23.643:600$0 

10.640:400$0 

1 9 .182:00C$0 
1 9 9 .752:600$0

5 7 3 .123:800$0

2. As alterações verificadas nesses quatro 

^eses, decorrentes do proyimento de cargos vagos, 

extinção de excedentes, supressão de extintos, 

Creação de cargos, reestruturação de carreiras e 

fusão de quadros, determinaram a seguinte situação 

ern 1 de maio de 1941 :

M i,
M i,
M i,

M i,
M i,
M i,

M i,
M i,

Mi:
M;

dência da  R e p ú b l ic a .........................................
stério d a  A e ro n á u t ic a .......................................
stério d a  A g r ic u ltu r a ........................................

s tério da  E d uc aç ão  e S a ú d e ........................

stério d a  F a z e n d a ...............................................
stério d a  G u e r r a .................................................

stério d a  Ju s t iç a  e N egócios In te r io res .
stéçio d a  M a r in h a ..............................................

s tério das Relações Ex teriores.
{nistério do  T rab a lh o , In d ú s tr ia  e C om érc io ., 

lrUstério d a  V iação  e O bras  P ú b lic a s ................

3 .770:400$0 

258:000$0 
4 0 .809:000$0 
77.594:200$0 

1 1 0 .428:400$0 
30.990;200$0 
58.336;800$0 

23.647:200$0 
10.695:600$0 

1 9 .198:800$0 
1 9 9 .472:600$0

5 75 .20 1 :200$0

3. Esse aumento de 2.077:400$0, discrimina­

do nos quadros anexos, pode ser demonstrado, em 

s'ntese, assim :

REDUÇÃO

M .
M .

M .
M .
M .
M .
M .

M .
M .

M .

A e ro n áu t ic a ..................... 258:000$0
A g r ic u ltu r a .....................  522:600$0

E d uc ação  e S aúd e .........  —
F a z e n d a ............................  688:800$0
G u e r r a ...............................  1 .128:000$0

Ju s t iç a  e N . In te r io re s . 25:200$0
M a r in h a ............................  3:600$0

* Re lações E x te r io re s .. .  55:200$0

T raba lh o , I .  <?C om érc io  16:800$0

f ia ç ã o  e O . P ú b l ic a s . . .  —

340:800$0

#

280:000$0

P R E S ID E N C IA  D A  R E P U B L IC A

4. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros do pessoal permanente era a seguinte :

SECRETARIA

Cargos f ix o s ............................. 64:800$0 64:800$0

d . a . s. P.

Cargos f ix os ............................. 3 .531:600$0
Cargos v ag o s ..........................  1 .012:800$0 2 .518:800$0

D . I .  P.

Cargos f ix o s ............................. 355:200$0

Cargos ex tin to s ...................... 381:600$0 736:800$0

C. F. C E.

Cargos f ix os ............................. 60:000$0 60:000$0

C . N . Á. E . E.

Cargos f ix o s ...................  222:000$0 222:000$0

C . N . P.

Cargos f ix o s ............................. 168:000$0 168:000$0 3 .770:400$0

5. Não houve alterações nesses quadros, de 

modo que, em 1 de maio de 1941, a situação per­

manece a mesma.

2.698:200$0 6 2 0 :8 0 0 »  2.077:400$0

M I N IS T É R IO  D A  A E R O N A U T IC A

6. O  Decreto-lei n. 2.961, de 20 de janeiro/ 

de 1941, creou o Ministério da Aeronáutica.

7. Foram creados, ao mesmo tempo, os se­

guintes cargos :

M in is tro  X . . .  . ....................................................................................  90:000$0
C onsu lto r Ju r íd ic o  N .......................................................................  37:200$0

4 E scritu rário  G .............................................................. .......................  43:200$0
5 C o n tin u o  F ............................................................................................. 42:000$0

4 servente D .......................... ..................................................................  24:000$0
2 m o to ris ta  G ...........................................................................................  21:600$0

258:000$0

8. As despesas de pessoal e de material, no 

corrente exercício, correrão à conta do crédito espe­

cial de 1.000:000$0, aberto pelo citado Decreto- 

lei n. 2.961.

______ ----  ------------ - ■■■ ----------- ------
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M I N IS T É R IO  D A  A G R IC U L T U R A

9. Em 1 de janeiro de 1941, a situação do 

Quadro único desse Ministério era a seguinte :

Cargos f ix o s .......................... .. 38 .691:600$0

Cargos e x tin to s ..........................  1 .390:800$0

Cargos excedentes..................... 6 .213:600$0

4 6 .296:000$0

Cargos vagos. 6 .670:800$0

S a ldo  de 1940 661:200$0 6 .009:600$0  40.286:400$0

10. Em 1 de maio de 1941, devido às alte­

rações verificadas, a situação assim se apresenta :

Cargos f ix o s .................................  38 .912:400$0

Cargos ex tin to s ............................ 1 .383:600$0

Cargos excedentes..................... 5 .817:600$0

4 6 .113:600$0

Cargos vagos. 6 .490:800$0

S a ld o ............... 1 . 186:200$0 5 .304:600$0  40.809:000$ f>22:600$0.
-:-.---  -------  --------  a ma;s

. 1 . Esse aumento decorre

a) da  creação do  cargo de a d m in is trad o r

da C o lô n ia  A gríco la N ac iona l de 
G o iás  —  pa d rão  O . (Decreto-lei n u ­

m ero 3.071, de 21-2-41)...................

b) d a  fusão das carreiras de Engenhe iro  S . A .,

Eng enhe iro  S . E ., Engenhe iro  M e teo ­
rologista e E ngenhe iro  R u ra l, que  

de te rm inou  as seguintes alterações:

(Decreto-lei n. 3.072, de 21-2-41)

1, N os cargos fixos

A um en to  d e .................................. 186:000$0

2, nos cargos excedentes 

R e du ção  d e ................................... 13:200$0

3, nos cargos vagos

A um en to  de . . . .  ...................  147:600$

4, e, na  carreira

A u « ie n to  d e .................................  25:200$0

c) das alterações n a  carreira de E ng enhe i­

ro de M in a s :

(Decreto-lei n.3.072, de 21-2-41)

1, nos cargos fixos

R edução  d e . . . . ..........................  52:800$0

2, nos cargos vagos

R e du ç ão  d e ..................................  104:400$0

3, e, na  carreira,

A um en to  d e .................................. 51:600$0

d) do  restabe lecim ento , no  Q ua d ro  U n ic o

do  M in is té r io , de u m a  cargo da 
classe E , excedente, da  carreira de 

P rá tico  R u ra l.

(Decreto-lei n. 3.099, de 7-3-41).

A um en to  d e .........................  8:400$0

f) das alterações na  carreira de Eno lo log ista .
(Decreto-lei n . 3 .105, de 12-3-41).

1, nos cargos fixos

A um en to  d e .................................. 45:600$0

2, nos cargos vagos

A um en to  d e .................................. 100:800$0

3, e, n a  carreira.

R e du ção  d e ..................................  55:200$0

42:000$0

]) d a  supressão de cargos extintos, cu ja  

do tação  n ã o  deve ser ap licada:

1) cargos que  se trans fo rm aram  em 

fun ção  de ex tranum erário

E s ta c io n á r io .................................. 7:200$0

12. Para atender aos aumentos resultantes 

das alterações :

à) foram  abertos os seguintes créditos es­

peciais, na  im p o r tân c ia  de 524:000$0:

Decreto-lei n . 3.071, de 21-2-41. 35:000$0 
Decreto-lei n . 3.072, de 21-2-41. 451:000$0 

Decreto-lei n . 3.105, de 12-3 41. 38:000$0

b) fo i reduz ido  o saldo existente na  c]c. 

da  carre ira de P rá tico  R u ra l, para  

atender ao restabe lc im ento tio cargo.

13. Dos créditos especiais resta um saldo de 

466:200$0.

14. O  saldo de 661:200$0 da conta corrente 

das carreiras foi acrescido de 880:200$0, dos quais 

489:000$0 — créditos especiais e 391:200$0 

extinção de cargos excedentes, e reduzida de • • • 

355:200$0, dos quais 346:800$0 representam P1'0' 

vimento de cargos vagos e 8:400$0, restabeleci­

mento de cargo excedente.

15. Assim, o saldo existente, em 1 de maio 

de 1941, desdobra-se em

S a ldo  dos créditos especiais. 466:200$0
S a ldo  d a  c]c das carre iras .. . 720:000$0

1 . 186:200$0

16. Demonstrando o aumento de 522:600$0 

do item 10, tem-se :

AUMENTO 11KDUÇAO

Cargos fixos................................... .............220:800$0

Cargos ex tir ítos .........................................—  7:200$0

Cargos excedentes...................... .............—  13:200$0
Cargos v ag o s ................................ .............—  — ( + 1 44:000$0)

S a ldo  créd ito  e spec ia l............... .............466:200$0

(Í8?:000$0 I(i4:400$0 522:fi00$<’

M I N IS T É R IO  D A  E D U C A Ç Ã O  E  S A U D E

17. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte :

Cargos f ix o s .................................  6 1 .538:400$0

Cargos ex tin to s ..........................  10.956:000$0
Cargos excedentes..................... 5 .445:600$0

77.940:000$0

Cargos vagos. 3.394:&00$0
S aldo  de 1940 3 .389:800$0 5:000$0 77.935:000$0

18. Em 1 de maio de 1941, devido às alte­

rações verificadas, a situação assim se apresenta •
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Cargos f ix o s .................................. 61 .525:200$0

Cargos ex tin to s ..........................  1 0 . 628:400$0

Cargos excedentes.....................  5 .162:400$0

77.316:000$0

S a T r S.Vag° 5: I ; f? ? :4 0 o | o  278:200$0 77.594:200$0 340:800$0.
a menos.

19. Essa redução decorre :

a) tia extinção  de do is cargos de P ro ­

fessor C a te d ra tico , padrão  M . (Q . I)

nos cargos fixos 

R e du ção  d e ................................... 64:800$0

b) transfo rm ação  de cargo

(Dec. lei n . 3 .112, de 12-3-41)

1 S uperin tenden te  N . p a ra  D ire to r  N  .

c) d a  e levação do  p a d rão  de venc im ento  

de 19 professores, (pad rão  J a K ) —  

d a  Esco la N ac io n a l de M us ica

(Dec. lei n . 3.162, de 21-3-41)

N os cargos fixos 

A um en to  d e .................................. 91:200$0

d) da  reorgan ização do  D e pa r tam e n to  

N ac iona l de S aúde , que  m o tivo u  as 

seguintes alterações no Q . I  e no  Q . S.

(Dec. lei n . 3 .171, de 2-4-41)

•
1. Cargos fixos supr im idos  —  

t ■
Q U A D R O  I

9  —  Assistente I I

(passaram  p a ra  o Q . S ) ........  118:800$0

1. D ire to r  G era l P ...................  48:000$0
1. D ire to r  0 ...............................  42:000$0

5 . D ire to r  N ............................... 186:000$0

1. D ire to r  M .............................. 32:400$0
1. Inspe tor M ............................  32:400$0

redução d e .................  459:600$0

2) Cargos fixos, creados —  Q . I

1 D ire to r  G e ra l R .................... 60:000$0
4 D ire to r P .................................. 192:000$0
6 D ire to r  N .................................  223:200$0

1 D ire to r  L .................................. 27:600$0

aum en to  d e ............. . 502:800$0

3) Cargos ex tin tos  — Q . S .

9 Assist. I I ....................................
a um en to  d e ................ 118:800$0

e) extinção  de 3 cargos de D ire to r  L , 

do Q ua d ro  I

(Dec. lei 3.179, de 8-4-41) 

nos cargos fixos 

redução  d e .................. 82:800$0

J ) supressão de cargos extin tos, c u ia  

<lotação n ão  deve ser a p licad a .

1) cargos que  se tran s fo rm a ram  em 

fun ção  de extranum erÁ rio :

QUADRO i

B o m be iro .......................................  6:000$0

C a rp in te iro ....................................  6:000$0
E le tr ic is ta ......................................  4:800$0
E o g u is ta .......................................... 6 :000$0

Ja rd in e iro ......................................  2:400$0
L a v a d o r ..........................................  7:200$0

M a q u in is ta ....................................
M ecân ico  .................... • 28:800$0
P a trão  ................ ............ 39:600$0
Pedre iro . . . .  . ...................  4:800$0

QUADRO VJI

M a q u in is ta  m a r it im o ...............
M a r in h e iro ....................................  4:800$0

126:000$0

2 . Cargos cu ja  extinção  im po rta em  econom ia

QUADRO SUPLEMENTAR

1 Secretário L ............................. 27:600$0

1 A dm in is trado r J ................... 18:000$0

2 Secretário  J ............................. 36:000$0

2 Secretário-estenografo I . . . 31:200$0

9 Assistente I .............................. 140:400$0

1 Secretario G ............................ 10:800$0

1 Chefe de P ortaria  F ........... 8:400$0

2 Chefes de P o rta r ia  E ........ 14:400$0

2 A ju d a n te  de Porte iro  D . . . 12:000$0

1 M a rin he iro  C .......................... 4:800$0

2 Porte iro  zelador F ............... 16:800$0

320:400$0 446:400$0

20. Para atender aos aumentos foram aber­

tos os seguintes créditos especiais :

Dec. lei n. 3.162, de 31-3-41... 

Dec . lei n . 3.171, de 2-4-41.. . .

43:200$0

381:600$0

424:800$0

21. O  saldo de 3.389:800$0 da conta cor­

rente das carreiras foi acrescido de 283:200$0 — 

extinção de cargos excedentes, e reduzida de . . . .  

495:600$0 — provimento de cargos vagos.

22. Assim, o saldo existente na conta-corren- 

te das carreiras, em 1 de maio de 1941, eleva-se a 

3 .177:400$0

23. Demonstrando a redução de 340:800$0

do item 18, tem-se
> O H

A lteração  nos cargos f ix o s . . . .  
A lte ração  nos cargos extintos 

Supressão de  cargos ex tin tos .

118:800$0

118:8Q0$0

REDU ÇÃ O TOTAL

13;200$0

446:400$0

459:600$0 340:800$0

M I N IS T É R IO  D A  F A Z E N D A

24. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte :

Cargos f ix o s .................................. 72.000:800$0

Cargos e x tin to s ........................... 50.716:800$0
Cargos excedentes.....................  15.404:400$0

1 3 8 .122:000$0

Cargos vagos. 29.121:60U$0
S a ldo  de 1940 739:200$0 28.382 :400$0  109.739:600$0

25. Em 1 de maio de 1941, devido às altera­

ções verificadas em seus quadros a situação assim 

se apresenta :

Cargos f ix o s .................................. 7 2 .4 31 :600$0
Cargos e x tin to s ........................... 50.888:400$0

Cargos excedentes.....................  15.357:600$0

138 .677:600$0

Cargos vagos. 29.256 :000$0

S a ld o ...............  1 .006:800$0 28.249 :200$0  110.428:400$0 688:800$0
—— --—----------- a majs
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26. Esse aumento decorre :

a) d a  creação d a  carreira de Engenhe iro  

.n o  Q ua d ro  Pe rm anente , e extinção  da 

existente, que  passa pa ra  o Q ua d ro  S u ­

p lem entar o que  de te rm ino u  as se­

gu in tes alterações:

(Decreto-lei n . 2.957, de 17-1-41)

1. nos cargos fixos

aum en to  de ....................  376:800$0

2. nos cargos vagos

aum en to  d e ...................  163:200$0

3. e, n a  carreira

aum en to  d e ...................  213:600$0

4. nos cargos extintos

aum en to  d e .................... 687:600$0

£ ) fd a  creação de 5 cargos de a ju d an te  de 

Tesoureiro, p a d rão  G  (Decretos-leis 

ns. 3000 e 3001, de 29-1-41)

1. nos cargos fixos

aum en to  d e ...................  54:000$0

c) d a  fusão  das carreiras de C o n t in u o  e 

| Servente  do  Q ua d ro  S up lem en tar, 

p ro du z in do  as seguintes alterações

(Decreto-lei n . 3043, de 11-2-41)

1. nos cargos excedentes

aum e n to  d e . . . * ...........  189:600$0

2. nos cargos extintos

redução d e ...................... 27:600$0

3. nos cargos vagos

aum en to  d e .................... 174:000$0

4. e n a  carreira

redução  d e ...................... 12:000$0

d ) f d a  supressão de cargos extin tos c u ja  do ­

tação  n ão  deve ser ap licada  1. cargos que 

se transfo rm aram  em fun ção  de extranu- 

merario:

B om be iro  h id r á u lic o ................  13:200$0
C a p a ta z ..........................................  10.800$0
F o g u is ta .........................................  10:800$0
M o to r is ta ....................................... 7:200$0

O perário  de artes g rá f ic a s . . . .  28:800$0

70:800$0

2. cargos cu ja  supressão representa 
econom ia:

A dm in is trado r  de capa taz ias  . 9.600$0 excedente
Chefe  de O f ic in a .......................... 15:600$0
D ire to r  N ......................................  37:200$0
Assistente Ju r íd ic o  K ...............  22:800$0

C a r im b ad o r  I ..............................  31:200$0

Em pregado  de G arage  C ......... 19:200$0
A dm in is trado r  E ........................ 7:200$0
A dm in is trado r  D .......................  6:000$0

A dm in is trado r B ........................ 3:600$0
A dm in is trado r  A ........................ 2:400$0

Pro toco lis ta  F .............................  16:800$0

A ju d a n te  F iscal 8 ....................... 12:000$0

183:600$0

27. Para atender aos aumentos foram abertos 

os seguintes créditos especiais :

29. Demonstrando o aumento de 688:800$0

Dec.-lei n .12.957, de 17-1-41. . 
Dec.-lei n . 3.000, de 29-1-41. . 

Dec.-lei n . 3.001, de 29-1-41. .

901:200$0
39:600$0

9:900$0 950:700$0

28. O  saldo de 739:200$0 da conta corrente 

das carreiras foi acrescido de 470:400$0, dos quais 

243:600$0, resultantes da supressão de cargos 

extintos, com aplicação, e 226:800$0, de extinção 

de cargos excedentes, e reduzido de 202:800$0 — 

provimento de cargos vagos, donde o saldo de 

1.006:800$0 em 1-5-41 :

do item 25, tem-se :

A lterações nas carre iras ...........

C reação  de cargos.......................

Supressão de qargos extintos .

A um en to

893:700$0

49:500$0

R edução T o ta l

254:400$0

943:200$0 254:400$0 688:800$0

M I N IS T É R IO  D A  G U E R R A

30. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte :

Cargos f ix o s .................................. 9 .609:600$0
Cargos e x tin to s ................... 22.527:600$0

Cargos excedentes.....................  120:000$0

32.257:200$0

Cargos vagos. 3 . 193:200$0

Sa ldo  de 1940 798:200$0 2 .395:000$0 29.862:200$0

31. Em 1 de maio de 1941, devido às altera­

ções verificadas, a situação assim se apresenta :

Cargos f ix o s .................................  9 .740:400$0
Cargos ex tin to s ........................... 23.457:600$0

Cargos excedentes.....................  48:000$0

33.246:000$0
Cargos vagos. 3 . 160:800$0

S a ld o ...............  905:000$0 2 .255:800$0 30.990:200$0 1.128:000$0,

a  mais.

32. Esse aumento decorre :

a) da  a lte ração  nas tabelas do  Q ua d ro  

S up lem en ta r (Pessoal C iv il) .

(Decreto-lei n . 2.963, de 20-1-41)

1. A rtifice

—  fusão  das carreiras de A lfa ia te , 

A rtifice  e supressão de cargos.

R e du ção  d e .......... ....................... 97:200$0

2 . M a r in he iro

—  Supressão de cargos

R edução  d e ................................... 30:000$0

3 . M o to r is ta .

—  inc lusão  de cargos das carreiras 

de m arinhe iro  e de artifice

A um en to  d e .................................. 42:000$0

4 . O pe rário  de artes gráficas

—  inc lusão  de cargo d a  carreira 
de artifice

A um en to  d e .................................. 8:400$0

5 . P rá tico  de labora tó rio

—  inc lu são  de cargos d a  carreira 

de servente

A um en to  d e .................................  6:000$0

6 . Servente

—  supressão de cargos.

R edu ção  d e ...................................................................

R e dução  d e .......... .............. 85:600$0

b) da  a lteração , n a  carreira de E sc r itu ­
rário  do  Q u a d ro  Perm anente .

(Decreto-lei n . 2.963, de 20-1-41)

34:800$0
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1. In c lu são  de cargo d a  carre ira de 

a lfa ia te

A um en to  d e .................................. 52:800$0

2 . In c lu são  de cargo d a  carreira de 

artífice

A um en to  d e .................................. 24:000$0

3 . In c lu são  de cargo d a  carreira de 

servente

A um en to  d e .................................. 28:800$0

4 . E le vação  de n ive l de venc im ento .

A um en to  d e .................................. 25:200$0

A um en to  d e ........................  130:800$0

c) da  creação d a  carreira de o fic ia l a d m i­

n is tra tiv o  e de cargos de Professor 

C a tedra tico  no  Q ua d ro  S up lem en tar:

(Decreto-lei n . 3.042, de 11-2-41)

1. O fic ia l a d m in is tra tiv o  

A um en to  d e .................................. 1 .376:400$0

2 . Professor catedrático  27 

Professor ca ted rá­
tico  2 4 ..................... 440:400$0

1.816:800$0

d) d a  a lte ra rão  nas carreiras de artifice  e 

m o to ris ta  do  Q ua d ro  S up lem en ta r .

(Decreto-lei n . 3.151, de 27-3-41).)

1. A rtif ice .

—  supressão de cargos.

R edução  d e ................................... 14:400$0

2 . M o to r is ta

—  elevação de n ive l de rem une ­

ração .

A um en to  d e .................................. 2:400$0

R e dução  d e .........................  12:000$0

e) d a  a lte ração  nos cargos extintos de 
professor catedrático , p repa rado r e 

prá tico  de labo ra tó r io

Decreto-lei n . 3.153, de 27-3-41)

1. Professor catedrático

—  e levação d o  pa d rão  de venc i­

m ento

A um en to  d e .................................  4:800$0

2 . P reparador

—  Supressão de 1 cargo e elevação 
de p a d rão  de venc im ento  de 4

d e d u ç ã o ..........................................  3:600$0

3 . P rá t ic o  de labora tó rio

—  inc lu são  de u m  cargo

^ um e n to  d e .................................. 13:200$0

14:400$0

J ) d a  supresão de cargos extintos, cu ja  

do tação  n ão  deve ser ap licada:

1. Cargos que  se trans fo rm a ram  em 
fun ção  de ex tranum erário .

A r t íf ic e ............................................  40:800$0

J^arroceiro......................................  4:800$0
~ °sinhe iro ......................................  16:800$0

^ f e r m e i r o ....................................  14:400$0
1 °8u is ta  m a r ít im o ..................... 10:800$0
^spetor de a lu n o s .................... 42:000$0

ja rd in e iro ....................................... 2:400$

v& q.u in ista m a r ít im o ............... 54:000$0
J Ja rm h e iro .............  . . .  28:800$0
V j^ t r e  de O f. M a te r ia l Bélico . 33:600$0
í^ o to r is ta .......................................  54:000$0

jjPerario  de artes g rá f ic a s .. . 20:400$0
í>a tr5 o .............................................. 42.000$0

rjríl^*c°  de la b o ra tó r io .............  60:000$0
£ ev iso r ......... 10:800$0

àe rv e n te ............... ..........................  240:000$0

675:600$0

2 . Cargos cu ja  supressão representa 
econom ia.

Chefe  de P o r ta r ia . 15:600$0

691:200$0

33. Para atender aos aumentos :

a) fo i reduz ido  o saldo da 

d a  con ta  corrente da 
carreira de E sc r itu rá ­

rio do  Q . Perm anente .

b) fo ram  abertos créditos 
suplem entares:

•
Decreto-lei n . 3.042, de 11-2-41. 

Decreto-lei n . 3.153, de 27-3-41.

25:200$0

1 ,672:000$0 

14:400$0 1.686:400$0

c) fo i transferida  a  d o tação  o rçam en tá r ia  
consignada à  verba 1 —  Pessoal, sub- 

consignação 3 —  Pessoal m ilita r , pa ra  
a m esm a verba, sub-consignação 01 —  

Pessoal Perm anente  (E x tin to s).

Decreto-lei n. 2.963, de 20-1-41. 1 .665:400$0

34. O  Saldo de 798:200$0 da conta corrente 

das carreiras foi acrescido de 164:400$0, dos quais

72:000$0 — extinção de cargos excedentes..........

92:400$0 — supressão de cargos extintos com apli­

cação, e reduzido de 57:600$0, dos quais 32:400$0 

representam provimento de cargos vagos e . . . .  

25:200$0, alterações em carreira, donde o saldo de 

905:000$0 em 1-5-41.

35. Demonstrando o aumento de 1.128:000$0 

do item 31, tem-se :

Alterações nas carreiras (Q  S.) 

Alterações nas carreiras (Q .P .)
A lteração  no saldo e je ............
Cargos extin tos s u p r im id o s .. .

1 . 713:600$0 

130:800$0

1 ,844:400$0

REDUÇÃO

25:200$0

691:200$0

716:400$0 1 . 128:000$Q

M I N IS T É R IO  D A  J U S T IÇ A  E  N E G O C IO S  IN T E R IO R E S

36. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte :

Cargos f ix o s .................................. 48 .672:000$0

Cargos ex tin to s ..........................  8 .703:600$0
Cargos excedentes.....................  2 .076:000$0

5 9 .451:600$0

Cargos vagos. 1 .359:600$0
S a ldo  de 1940 219:600$0 1 .140:000$0 58 .311:600$0

37. Em 1 de maio de 1941, devido às alte­

rações verificadas, a situação assim se apresenta :

Cargos fixos.................................  48 .774:000$0

Cargos ex tin tos ........................... 8 .626:800$0
Cargos excedentes.....................  1 .993:200$0

59 .394:000$0
Cargos v a g o s .. 1 .323:600$0

S a ld o ...................  266:400$0 1 .057:200$0 58 .336:800$0 26:200$0

------------- a mais



17 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

38. Essa redução decorre :

a) supressão de cargos ex tin tos  c u ja  d o ­

ta ç ão  n ão  deve ser ap licada:

1. cargos que  se tran s fo rm am  em fu n ­
ção de ex tranum erár io :

Q U A D R O  I I I

O pe rário  de artes gráficas  . . . .  33:600$0

Revisor de p ro v a s ....................... 16:800$0

T o rn e iro .......................................... 8:400$0

redução  d e ....................................  58:800$0

2. Cargos cu ja  supressão representa 
econom ia:

Q U A D R O  l

1 S ub - D ire to r ............................... 18:000$0 76:800$0

redução  d e ....................................  76:800$0

b) Cargos creados

1. D e legado, p a d rão  N  Q . I I I  (Dec.-lei 
n . 3.183, de- 9-4-41)

aum en to  d e ..................................  37:200$0

2. D ire to r  da  P en ite nc iá r ia  agricola, 

pa d rão  L, Q . I  (Dec-lei n. 3 .185, de 
9-4-41)

au m e n to  d e ..................................  27:600$0

3. J u iz  S ub s t itu to , p a d rão  N  Q . V I .

a u m e n to  d e ..................................  37:200$0 102:000$0

(Dec. lei 3 .2 0 3 . de 22-4-41)

39. Para atender aos aumentos, no corrente 

exercício, foram abertos os seguintes créditos es­

peciais :

D ec- le i n . 3183, <le 9 - 4 - 4 1 .... - 26:350$0 

Dec.-lei n . 3185, de 9-4-41 . . . .  19:400$0
Dec.-lei n . 3.203, de 22-4-41 . . 26:350$0

72:100$0

40. O  saldo de 219:600$0 da conta-corrente 

das carreiras foi acrescido de 82:800$0 —■ extinção 

de cargos excedentes e reduzido de 36:000$0 •—

provimento de cargos, donde o saldo de ..........

266:400$0 em 1-5-41 :

41 . Demonstrando a redução de 25:200$0 do 

item 37, tem-se :

Supressão de cargos extin tos 

C reação  de ca rg os .....................

A um en to

102:000$0

R edução

76:800$0

102:000$0 76:800$0

T o ta l

25:200$0

43. Em 1 de maio de 1941, devido às alte­

rações verificadas em seus quadros, a situação 

assim se apresenta :

Cargos f ix o s .................................  4 .846:800$0

Cargos ex tin to s ..........................  18.990:000$0

Cargos excedentes..................... 495:600$0

24.332:400$0

Cargos vAgos. 690:000$0

S a ld o ...............  4:800$0 685:200$0 23.647:200$0 3:600$?,
-------------  -------------  -------------  a m#i*

44. Esse aumento decorre :

a) da  a lte ração  em carreiras do  qu ad ro  

S up lem en tar.

(Dec. lei n. 3.016, de 1-2-41)

1 . C onservador de G ab ine te

—  Supressão de cargo

redução  d e ............................................. 7:200$0

2 . Fogu ista .

—  Supressão de cargos e inclusão 

de um  d a  carreira de  m arinhe iro

redução  d e ....................................  12:000$0

3 . M a q u in is ta  m ar it im o

—  In c lu são  de cargos das carreiras 

de Fogu is ta , M a r in h e iro  e Cons- 

servador de gabinete .

a u m e n to  d e ................................... 30:000$0

4 . M a r in h e iro

—  supressão de cargos, 

redução  d e   lf>:600$0

5. P a trão .

—  inc lusão  de cargo d a  carreira 
de m arinhe iro

au m e n to  d e ..................................  4:800$0

b) P rom oção  de  3 desenhistas, tia classe 
E  a  F  (cargos provisórios) do  Q ua d ro  

Perm anente , com  o  conseqüente a u ­

m en to  3:]600$0

45. O  saldo de 94:800$0 da conta corrente 

das carreiras foi reduzido de 90:000$0 com o pr°' 

vimento de cargos vagos, e promoção de ocupantes 

de cargõs provisórios, donde o saldo de 4:800$0 

em 1-5-41.

46. Demonstrando o aumento de 3:600$0 do 

item 43, tem-se :

AUMENTO REDUÇÃO TOT AI-

A lteração  nos cargos provi- 
s ír io s .............. ............................  3:60Q$0 —  3:600$0

M I N IS T É R IO  D A  M A R IN H A

42. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros do pessoal era a seguinte :

Cargos f ix o s .................................  4 .846:800$0
Cargos ex tin to s ........................... 18.990:000$0

Cargos excedentes..................... 492:000$0

24.328:800$0

Cargos vagos. 
S a ldo  de 1940

780:000$0
94:800$0 685:200$0 23.643:600$0

M I N IS T É R IO  D A S  R E L A Ç Õ E S  E X T E R IO R E S

47. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros do pessoal era a seguinte :

Cargos f ix o s ..................................  9 .606:000$0
Cargos ex tin to s ...........................  1 .333:200$0

Cargos excedentes......................  208:800$0

1 1 .148;000$0

Cargos vagos. 538:800$0
S a ld o  de 1940 31:200$0 507:600$0 10.640:400$0



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 1 7 3

48. Em 1 de maio de 1941, devido às alte­

ração verificadas em seu quadro permanente, a 

situação assim se apresenta :

Cargos f ix o s ..................................  9 .661:200$0

Cargos e x tin to s ........................... 1.333:200$0

Cargos excedentes.....................  190:800$0

1 1 .185:200$0

Cargos vagos. 53I:600$0 ^  ^  1Q 55:200$0

__________ ____________________________ — ----- a m a u

49. Esse aumento decorre :

a) cargo criado —

C lassificador de A rqu iv o  Especial

"J"
Dec. lei n . 2.999, de 20-1-41 

a um en to  d e ....................................................................  18:000$0

b) nom eação  de u m  E m ba ix ad o r

D ec . lei n. 3.004, de 30-1-41. 

aumento de.....................................................  _ 37:200$0 •55:200$0

50. Para atender a essas despesas foram aber­

tos os seguintes créditos especiais :

Dec. lei 2.999, de 20-1-41.. . 18:000$0 66:200$0
D ec. lei n . 3.004, de 30-1-41 . 37:200$0

51. O  saldo de 31:200$0 da conta-corrente 

das carreiras foi reduzido de 7:200$0 — provi­

mento de cargos, e acrescido de 18:000$0 — ex­

tinção de cargos excedentes, donde o saldo de 

42:000$0 em 1-5-41.

52. Demonstrando o aumento de 55:200$0 

do item 48, tem-se :

XUMENTO REDUÇÃO TOTAL

C reação  de cargos....................  55:200$0 55:200

55:200$0 —

M I N IS T É R IO  D O  T R A B A L H O , IN D U S T R IA  E  C O M E R C IO

53. Em 1 de janeiro de 1941, a situação de 

seu quadro de pessoal era a seguinte :

C a rg o s  f ix o s .................................. 18 .47 l:2 00$0
C a rg o s  e x t in t o s ..........................  835:200$0

C a rg o s  e x c e d e n te s ..................... 657:600$0

19. 964:000$0

C a rg o s  v ag o s . 956:400$0 „
S a ld o  d e  1940 174:000$0 782:400$0 19 .182:000$0

54. Em 1 de maio de 1941, devido às alte­

rações verificadas, a situação assim se apresenta .

C a rg o s  f ix o s .................................. 18.520:800$0

C a rg o s  e x t in t o s ........................... 802:800$0
C a rg o s  e x c e d e n te s .....................  657:600$0

19.981:200$0

^ r r S.VagOS;  M 5 :200$0  782:400$0 19 .198 :800$» 1 6*00$0

55. Esse aumento é conseqüência :

a) d a  creação de cargos

(Dec. lei n . 2.969, de 22-1-41)

2 A ju d a n te  de Tesoureiro I I

a um en to  d e ...................... .. 26:400$0

1 Tesoureiro K .

a u m e n to  d e ................................... 22:800$0

49:200$0

b) de supressão de cargo ex tin to :

P rocu rado r G e ra l M .

redução  d e ..................................... 32:400$0 16:800$0

56. A despesa resultante da creação de car­

gos deverá correr à conta do crédito especial de 

101:200$0, aberto pelo Decreto lei n. 2.969, de 

22-1-41.

57. O  saldo de 174:000$0 da conta corrente 

das carreiras foi reduzido de 28:800$0 — cargos 

vagos providos, donde o saldo de 145:200$0 em 

1-5-41) .

58. Demonstrando o aumento de 16:800$0 

do item 54, tem-se :

Cargos creados . . , 

C argo  supr im ido  .

AUMENTO

49:200$0

49:200$0

32:400$0

32:400$0 16:800$0

M I N IS T É R IO  D A  V IA Ç Ã O  E  O B R A S  P U B L IC A S

59. Em 1 de janeiro de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte :

Cargos f ix o s .................................  159.102:000$0

Cargos e x tin to s ........................... 82.192:800$0
Cargos excedentes.....................  6.915:600$0

248.210:400$0

Cargos vagos. 52.203:600$0
S a ldo  de 1940 * 3.745:800$0 48.457:800$0 199.752:600$0

60. Em 1 de maio de 1941, devido às alte­

rações verificadas, a situação assim se apresenta :

Cargos f ix os ........................ .. 159.072:000$0
Cargos e x tin to s ........................... 81.471:600$0
Cargos excedentes.....................  6.415:200$0

Cargos vagos. 51.555:600$0

S a ld o ...............  4.069:400$0 47.486:200$0 199.472:600$0 280:000$0 a

~ ~  m enos

61 . Essa redução é conseqüência :

a) da fusão  dos quad ros  V  e X I

(Decreto-lei n . 2.964, de 20-1-41), 
que  de te rm inou  as seguintes a lte ­
rações:

1, nos cargos fixos

R e dução  d e ................................... 2.233:200$0
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2, n
9

A um en to  d e .................................. 1.050:000$0

3, nos cargos vagos

A um en to  d e . ...............................  1.560:000$0

N o  quadro , re du ç ão .........  2.743:200$0

4, nos cargos extintos

A um en to  d e .................................  2.725:200$0

b) de alterações nas tabelas do  Q . I I I  

(Decreto-lei n . 3.083, de 28-2-41)

ESCRITURÁRIO

1, nos cargos fixos

A um en to  d e .................................. 568:800$0

2, nos cargos excedentes

A um en to  d e ........................ .. 477:600$0

3, e n a  carreira.

A um en to  d e .................................  1.046:400$0

O F IC IA L  ADMINISTRATIVO 

1, nos cargos fixos 

A um en to  d e .................................. 108:000$0

c) nos cargos extin tos 

POSTALISTA

R e dução  d e ................................... 1.154:400$0 . 18:000$0

d) supressão de  cargos extin tos, c u ja  

do tação  n ão  deve ser ap licada :

1) cargos que  se trans fo rm a ram  em 

fu n ç ão  de ex tranum erário :

C a r te ir o ..........................................  795:600$0

G uarda- fio s ...................................  " 666:000$0

M ecân ico-e le tr ic ista ..................  19:200$0
S e rv e n te .......................................... 76:800$0 1.557:600$0

e) da  creação d o  D e pa r tam e n to  N ac iona l 

d a  E . de Ferro  —  Q . I ,  que  p ro du z iu  

as seguintes alterações

(Decreto-lei n . 3.163, de  31-3-41)

1, ex tinção  de 1 In spe to r  R .

R e du ç ão  d e .................... ; * . . . .  60:000$0

2, creação de

1 D ire to r  G e ra l R .................... 60:000$0
3 D ire to r  D iv is ão  P ................ 144:000$0

A um e n to  d e .................................. 204:000$0 144:000$0

J )  d a  a lte ração  n a  carreira de Escritu  

rá r io  Q . I I I

(Decreto-lei n . 3.170, de 2-4-41).

com  e levação  de n íve l de rem une ­

ração:

Cargos fixos

A um en to  d e .................................. 1.376:400$0

. Cargos excedentes 

R e du ção  d e ................................... 1.376:400$0

g) e levação de p a d rão  de venc im ento
(P  pa ra  Q )  do  cargo em  com issão de

D ire to r  d a  E . F . N oroeste do  B rasil 

(Dcereto-lei n . 3.202, de 22-4-41)

A um en to  d e .................................. 6:000$0

62. Para atender aos aumentos foram abertos 

créditos especiais :

Decreto-lei n . 2.964, de 20-1-41 470:400$0

Decreto-lei n . 2.995, de 29-1-41 675:200$0 

Dcreto-Iei n . 3.170, de 2-4-41 4:500$0 

Decreto-lei n . 3.202, de 22-4-41 4:500$0 1.154:600$0

dos qua is  470:400$0 n ão  fo ram  a in d a  ap licados .

63. O  saldo de 3.745:800$0 da conta-çor- 

rente das carreiras foi acrescido de 3.686:000$0, 

dos quais 1.145:600$0 — Créditos Especiais, .. 

651:600$0 — Extinção de Cargos execedentes 

1.888:800$0 — Supressão de cargos extintos com 

aplicação e reduzido de 3.362:400$0, dos quais

2.208:000$0 — Cargos vagos providos e ...........

1.154:400$0 — alteração nas carreiras. Assim, 

em 1-5-41, temos o seguinte saldo : 4.069:400$0, 

assim discriminado — 470:400$0 saldo de crédito 

especial, e 3.599:000$0 c/c das carreiras.

64. Demonstrando a redução de 280:000$0 

do item 60, tem-se :

A lte ração  nas carreiras c

cargos ..........................................  —
Cargos fixos creados ................  204:000$0

Cargos fixos s u p r im id o s ......... —
Cargos extintos su p r im id o s .. .  —

Créd itos especiais ......................  1.145:600$0

12:000$0

60:000$0

1.557:600$0

1.349:600$0 1.629:600$0 280;000$0

OBSERVE, COM EXATIDÃO, OS HORÁRIOS DA REPAR­

TIÇÃO : O “PONTO" SÓ SE JUSTIFICA PARA OS RE- 

FRATÁRIOS AO CUMPRIMENTO DÊSSE 

DEVER ESSENCIAL



BA
LA

N
CE

TE
 

O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IO
 

(E
m
 

30 
de 

A
b
ri

l 
de
 

19
41

)
REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 1 7 5

oH
3W
Ü

oH
sw
Q

sa
v>

ggy 
3 m á
o  w  <  

X

co O

s s s
H 0.

s

O
K

w O í  
O H

“ c  J•< S o- 
ü g < s 

o  
o

Q 01 «WO
Gyw
p
00^5
£*«
&

o  o  o  o  o  o o o o o o
í f t W W W W  e W W V rW W
-----  --- o o o o o o
O  O  O  O  o
oo vo oo ©  o  
«■? — to ò
tO to to tO CS

to t>. es

to

oooooo
O  O  VO ©  VO Ç>.

cb oo to vo uà 
tO to <“< -< t>. •'t* 
«-< CS —' to vo cs

o  o  o

o  o  o  
o  o  o  
o ' f .  cs 

cs irj 
ON to CO 
to to ^

o  o  
</>*/> 
o  o  
o o  
cs oo

CO
oo >o 
0\ Os

I CS I I I I I to 'l* to •-■ — tN-t̂tOtO1 o  1 1 1 1 1  y?cso\cs

o  o  o  o

O O O O  o  o  o
o  o  o  o  o  o  o
cs o  es cs to cs op

o  o  o
fO  </> eo- 
o  o  o

to — es 
VO * CO

OOOO
OOOO 
O  O  0  - 0
to vo 00 vo 

to £  vo toI I Z  I I I !
1 1 to 1 1 1 1 to to oto VO o  *-H

o  o  o

o  o  o  
o  o  oCÔUD 
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